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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7839/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que seja feito um ESTUDO SOBRE AMPLIAÇÃO DE BENEFÍCIO DE 
IPTU PARA MORADORES IMPACTADOS PELA FEIRA LIVRE DA Rua 
Constante Sodré - Santa Lucia, 29055-590, nesta cidade. 

 
A presente solicitação decorre de reivindicações de moradores 
da região, que relatam que alguns imóveis localizados na área 
de influência da feira livre recebem benefícios relacionados 
ao IPTU, enquanto outros, igualmente afetados pela atividade, 
não estariam contemplados. 
 
Segundo os relatos, a feira livre teria se expandido ao longo 
dos anos, alcançando novos trechos da via e impactando um 
número maior de residências. Em razão disso, moradores que 
atualmente convivem com as restrições e transtornos 
decorrentes da realização da feira solicitam que seja avaliada 
a possibilidade de inclusão de seus imóveis em eventuais 
benefícios tributários existentes. 
 
Dessa forma, solicita-se que os órgãos competentes realizem 
estudo técnico e jurídico para verificar os critérios 
atualmente adotados para a concessão dos benefícios, bem como 
a viabilidade de extensão do tratamento aos demais imóveis 
efetivamente impactados pela realização da feira livre. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 18 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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